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Após analisar a Proposta de Preços da CARTA CONVITE n® 001/2021,
objetivando a contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de assessoria e consultoria jurídica, com o objetivo de atender a
Câmara Municipal de Satubinha/MA, e em conformidade com o anexo I do edital
do mesmo, a Comissão Permanente de Licitação no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas tendo em vista o resultado apresentado na CARTA CONVITE
supracitado, adjudica o objeto acima a empresa J  S CARVALHO CONSTRUTORA
EIRELI, com valor global de R$ 79.128,37 (setenta  e nove mii, cento e vinte e oito
reais e trinta e sete centavos), para a execução dos serviços de reforma e
ampliação do Prédio da Câmara de Vereadores de Satubinha/MA.

Faça-se então análise e parecer da Assessoria Jurídica para que o
processo seja homologado.

Satubinha (MA), 15 de julho de 2021.
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